LEI Nº2515 DE 22 DE DEZEMBRO  DE 2004.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo artigo 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Fica denominada de Rua João Alfredo Schmidt a rua que tem seu início ao NORTE com divisa à estrada Municipal de Júlio de Castilhos à Tupandi; ao SUL, LESTE e OESTE divisa com terras de Eliseu Schmidt.

 Artigo 2º - 
Revogam – se as disposições em contrário.

Artigo 3º -
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de dezembro de 2004.

Registre – se e Publique – se:

      VOLNEI GARCIA DE LIMA                      CLERIO MATHIAS SOST

            Prefeito Municipal                   Secretário Municipal da Administração
